
CAPÍTULO XIV - DOS FATORES DE RISCO 

14.1. O objetivo do Fundo e a Política de Investimento não constituem promessa de 

rentabilidade e o Cotista assume os riscos decorrentes do investimento no Fundo, ciente da 

possibilidade de eventuais perdas e eventual necessidade de aportes adicionais de recursos no 

Fundo. 

14.1.1. A rentabilidade das Cotas não coincide necessariamente com a rentabilidade dos Ativos, 

em decorrência dos encargos do Fundo, dos tributos incidentes sobre os recursos investidos e 

da forma de apuração do valor dos Ativos Imobiliários. 

14.1.2. As aplicações realizadas no Fundo não têm garantia do Fundo Garantidor de Créditos - 

FGC, da Administradora que, em hipótese alguma, pode ser responsabilizado por qualquer 

eventual depreciação dos ativos integrantes da carteira do Fundo. 

14.1.3. A íntegra dos fatores de risco a que o Fundo e os Cotistas estão sujeitos encontra-se 

descrita no Informe Anual elaborado em conformidade com o Anexo 39-V da Instrução CVM 

472, devendo os Cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referido documento. 

Sem prejuízo do disposto neste Regulamento e no Informe Anual supracitado, potenciais 

investidores deverão observar os fatores de risco que venham a ser indicados em documentos 

de cada Oferta de Cotas de emissão do Fundo. 

 


